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CONSELHOS MUNICIPAIS 
 

 

EM BRANCO 
 
 

PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIAS E DECRETOS 
 

PUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
Portaria nº 387/2022 
 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 
Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares ao servidor efetivo, Senhor FABIO LUIS 
GOMES, lotado na Secretaria Municipal de Educação, no cargo de Operador de Micro, referente ao 
período aquisitivo de 2022/2023, sendo que o gozo ocorrerá no período de 01/01/2023 à 
30/01/2023. 
 Art. 2º - O servidor volta suas atividades laborais no dia 31 de janeiro de 2023. 
 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da 
Lei Municipal nº 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 
 
Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 23 de dezembro de 2022. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 389/2022 
 
Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 
 
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 
atribuições constitucionais e, 
  
 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 
ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 
de um representante da Administração; e 
 
 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 
durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 
 
 RESOLVE 
 
 Art. 1º - DESIGNAR a Sra. JOANA DARC BARBALHO CRUZ, portadora do CPF nº 
026.398.364-12, nomeada por meio da Portaria nº 023/2021, para exercer a função de Gestor/Fiscal 
do Contrato  nº 012211/2022, referente a Dispensa nº 022211/2022 a ela designada por meio de 
memorando do ordenador de despesa. 
 
  Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 26 de dezembro de 2022. 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 
DECRETO Nº   322, de 01 de novembro de 2022 
  
 
Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.044.362,62 (um milhão e quarenta e quatro mil 
trezentos e sessenta e dois reais e sessenta e dois centavos), para os fins que especifica e dá outras 
providências. 
 
O Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas na Lei Orgânica 
do Município e considerando a autorização contida na Lei Orçamentária Anual nº 388 de 13 de 
dezembro de 2021. 
  
DECRETA: 
  

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.044.362,62 (um milhão e 
quarenta e quatro mil trezentos e sessenta e dois reais e sessenta e dois centavos), destinado às 
dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 
  
Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito a que se refere o art. 1º deste Decreto são 
provenientes de anulação parcial, nos termos do art. 43, §1º, inciso III da Lei Federal nº 4.320/64 e 
do Art. 6, incisos I,b da Lei Orçamentária Anual nº 388/2021. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
  

Itajá/RN, 30 de Novembro de 2022. 
 

 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito 
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LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 

 

LICITAÇÕES 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010812/2022 
 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
   
  O Pregoeiro da Prefeitura de Itajá/RN, torna público a quem interessar, 
que estará promovendo o recebimento de documentos de “Proposta” e “Habilitação”, através do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010812/2022, Tipo menor preço por item, no dia 10 de janeiro de 2023, às 
09:00 horas, na Comissão Permanente de Licitação de Itajá/RN, situada na Praça Vereador José de 
Deus Barbosa, nº 70, Centro, Itajá/RN, visando o registro de preços para eventual e futura 
contratação de serviços mecânicos preventivos e corretivos em veículos e máquinas, serviços de 
borracharia em pneus de pequeno e grande porte e serviços de reboque / guincho de veículos e 
máquinas frota da Prefeitura Municipal de Itajá/RN, conforme especificações contidas no anexo I do 
Edital.    
 
O Edital e seus anexos encontra-se à disposição dos interessados por meio do site oficial da Prefeitura 
Municipal de Itajá/RN, através do link: www.itaja.rn.gob.br. Quaisquer dúvidas sobre o certame 
poderão ser esclarecidas na sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça Jose de 
Deus Barbosa, 70 – Centro – Itaja/RN – CEP: 59513-000, mediante o telefone Tel.: (84) 3330-2255 ou 
através do e-mail: cpl@itaja.rn.gov.br, cplitaja@gmail.com e ou https://itaja.rn.gov.br/licitacoes-
2020/, no horário de 08:00 as 13:00 horas. 
 
 

Itajá/RN, em 26 de dezembro de 2022. 
 
 

__________________________________ 
Gilclécio da Cunha Lopes 

Pregoeiro Municipal 
Port. Nº 504/2021 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

 

EM BRANCO 
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